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 EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 808, de 2017) 

Dê-se ao § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, constante do art. 1º, a seguinte 
redação: 

“Art. 457 ..................................................... 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, 
limitadas a cinquenta por cento da remuneração mensal, o auxílio-alimentação, vedado 
o seu pagamento em dinheiro, e as diárias para viagem que não excedam de cinquenta 
por cento do salário percebido pelo empregado,  não integram a remuneração do 
empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de 
incidência de encargo trabalhista  e previdenciário. 

.....................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A alteração ao art. 457 da CLT, promovida pela Lei nº 13.467/2017, tem 
como propósito permitir a exclusão do salário de importâncias como diárias e abonos. 
A Medida Provisória suprimiu dessa exclusão os abonos. Contudo, não manteve a regra 
prevista na lei anteriormente em vigor, que determinava que sejam considerados como 
salário as diárias e ajudas de custo que excedam 50% do salário. 

 Ao excluir da remuneração as diárias acima de 50% e os prêmios pagos 
em dinheiro, sem qualquer limitação, a redação dada ao art. 457 abre enorme espaço 
para que seja reduzida a expressão monetária do salário, e, em decorrência, fraudada a 
própria arrecadação previdenciária, mediante o pagamento de “diárias” ou “prêmios” 
que nada mais são do que o próprio salário, e, com isso, produzindo redução no valor 
do benefício previdenciário, no valor do FGTS e nas próprias verbas rescisórias e demais 
direitos do trabalhador. 
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 Trata-se de retrocesso inadmissível, que nada tem a ver com a necessidade 
de modernizar a legislação trabalhista, mas que busca apenas reduzir o custo da mão de 
obra e empobrecer o trabalhador. 
 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS 
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